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Sala da Comissão de Política Urbana, Metropolitana
Meio Ambiente, em	 13/04/93 •

PRES

De autoria do Nobre Vereador Arselino Tatto, o presente
projeto de lei, ng 18/93, visa autorizar o Executivo Municipal a
conceder remissão do IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano -
e da Taxa de Conservação de Vias e Logradouros Públicos, relativos
ao exercício financeiro de 1992, às pensionistas vinculadas a ór-
gão oficial de p rovidência social (art. 1Q).

Outros elementos de destaque da propositura são:

i) Autorização ao Executivo para que também seja concedido remis-
são da Taxa de Conservação de Vias e Logradouros Públicos, re-
lativa ao exercício financeiro de 1992, aos aposentados vincu-
lados a órgão oficial de previdancia social (§ 1 do art. 12).

2) Não benefício da lei aos aposentados e pensionistas que possuam
outros imóveis afora o que neles residam e/ou tenham renda men-
sal superior a tras salários mínimos (5 2 e 3 do art i g , res-
pectivamente).

A Comissão de Constituição e Justiça, em parecer encar-
tado ao process6 à fl. 05, manifesta-se pela legalidade da propo-
situra.

A medida, conforme motivação apresentada pelo autor na
Justificativa do Projeto, procura "retificar desvios surgidos face
à regulamentação da Lei ng 11.308/92, que trata da isenção do IPTU
a aposentados de baixa renda".

Com efeito, a lei acima citada, regulamentada através do
Decreto ng 32.904/93, concedeu isenção do pa gamento do IPTU para
os imóveis de propriedade e onde residam aposentados de baixa ren-
da que recebam até 3 (Lras) salários mínimos mensais.

Dessa forma, nada mais justo que estender o mesmo bene-
ficio para Os pensionistas, categoria assemelhada a dos aposenta-
dos, e que, portanto, deve, a princípio, receber as mesmas benes-
ses daqueles.

Favorável, portanto, nosso parecer.




